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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.081, de 13 de abril de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo 
  Senhor FABRÍCIO FLÁVIO DA SILVA.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei  Orgânica do Município,  promulgo o seguinte
Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor
FABRÍCIO FLÁVIO DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do diploma será feita em data a ser marcada de comum acordo
entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em
vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 13 de abril de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto              Sebastião Joaquim Vieira  
                               Presidente                                        Primeiro-Secretário
_______________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.082, de 13 de abril de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito a Excelentíssima  
 Senhora ANA CRISTINA DA CRUZ.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei  Orgânica do Município,  promulgo o seguinte
Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito a Excelentíssima Senhora
ANA CRISTINA DA CRUZ, pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º A entrega do diploma será feita em data a ser marcada de comum acordo
entre a Câmara Municipal e a homenageada.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em
vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 13 de abril de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto              Sebastião Joaquim Vieira  
                                 Presidente                                        Primeiro-Secretário
_______________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.083, de 13 de abril de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo 
Senhor JOSÉ MAXIMINO DOS SANTOS.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei  Orgânica do Município,  promulgo o seguinte
Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ MAXIMINO DOS SANTOS, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do diploma será feita em data a ser marcada de comum acordo
entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em
vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 13 de abril de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto              Sebastião Joaquim Vieira  
                                 Presidente                                        Primeiro-Secretário
 _______________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.084, de 13 de abril de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo 
  Senhor ROGÉRIO FERREIRA ROCHA.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei  Orgânica do Município,  promulgo o seguinte
Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor
ROGÉRIO FERREIRA ROCHA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do diploma será feita em data a ser marcada de comum acordo
entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em
vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 13 de abril de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto              Sebastião Joaquim Vieira  
                            Presidente                                        Primeiro-Secretário

_______________________________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.085, de 13 de abril de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito a Excelentíssima  
  Senhora ALICE SIQUEIRA TOMAZ.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei  Orgânica do Município,  promulgo o seguinte
Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito a Excelentíssima Senhora
ALICE SIQUEIRA TOMAZ, pelos relevantes serviços prestados a comunidade e a família,
bem como pelos seus mais de cem anos de vida.

Art. 2º A entrega do diploma será feita em data a ser marcada de comum acordo
entre a Câmara Municipal e a homenageada.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em
vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 13 de abril de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto              Sebastião Joaquim Vieira  
                                  Presidente                                        Primeiro-Secretário
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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.086, de 13 de abril de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo 
  Senhor NEILTON DOS SANTOS ANDRADE.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base
no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor NEILTON
DOS SANTOS ANDRADE, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do diploma será feita em data a ser marcada de comum acordo entre a
Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data
da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 13 de abril de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto              Sebastião Joaquim Vieira  
                      Presidente                                        Primeiro-Secretário

________________________________________________________________________________
RESOLUÇÃO N. 95, de 13 de abril de 2021.

“Aprova as contas da Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas  
Gerais, relativas ao exercício de 2019 (dois mil e dezenove).”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base
no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,
relativas ao exercício de 2019 (dois mil e dezenove).  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução entra em vigor na data da
sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 13 de abril de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto                Sebastião Joaquim Vieira
          Presidente                                           Primeiro-Secretário

________________________________________________________________________________
PORTARIA GAB Nº 005/2021

“Constitui a Comissão Permanente de Gerenciamento Eletrônico de Informações da
Câmara Municipal de Araguari, nas condições previstas no art. 59-B da Lei Complementar nº 062/09,
acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 179, de 16 de março de 2021.”

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 179, de 16 de março de 2021, em seu art. 1º,
acrescentou o art. 59-B à Lei Complementar nº 062, de 30 de setembro de 2009, que dispõe sobre o
Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da Câmara Municipal de Araguari, criando a Comissão
Permanente de Gerenciamento Eletrônico de Informações da Câmara Municipal de Araguari;

CONSIDERANDO a necessidade de constituição imediata da referida Comissão tendo em vista
que o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo - SAPL, já se encontra em fase de implantação;

CONSIDERANDO  ainda  que  a  Comissão  Permanente  de  Gerenciamento  Eletrônico  de
Informações  tem  função  fundamental  no  funcionamento  do  Sistema de Apoio  ao  Processo
Legislativo - SAPL;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Permanente de Gerenciamento Eletrônico de Informações,
composta de sete membros efetivos, com mandato de um ano a partir da entrada em vigor da
presente Portaria.

Art. 2º. Para integrarem a Comissão de que trata o art. 1º, ficam designados os servidores
efetivos da Câmara Municipal: Nilton Davi Batista, Luana Maria Barbosa, Juliano Marques Lima,
Adriane Resende Campos Alamy, Simaria Aparecida Lakmann e os servidores de provimento em
comissão, Edileia Aparecida Vieira de Oliveira, Rosimar da Silva Alves Amaral, Alessandra Carrijo
Godoi e Débora Maria Franco.

Art. 3º. Os servidores designados nos termos do art. 2º, ocuparão os seguintes cargos na
Comissão Permanente de Gerenciamento Eletrônico de Informações:

MEMBROS EFETIVOS: 

Presidente: Nilton Davi Batista
Membro: Luana Maria Barbosa, 
Membro: Juliano Marques Lima
Membro: Adriane Resende Campos Alamy
Membro: Edileia Aparecida Vieira de Oliveira
Membro: Rosimar da Silva Alves Amaral
Membro: Alessandra Carrijo Godoy

SUPLENTES:

Silmaria Aparecida Lakmann
Débora Maria Franco

Art. 4º. Os servidores designados para a Comissão, enquanto no exercício da função, receberão
gratificação no percentual de 70% (setenta por cento) do valor dos vencimentos atualizados da
Classe IV, Nível 1, Grupo TL, fixados na tabela vigente do Anexo IV da Lei Complementar nº 062, de
30 de setembro de 2009.

§ 1º. O servidor receberá a retribuição pecuniária prevista no "caput" deste artigo, enquanto
perdurar a designação, não incorporando este valor, sob qualquer título, aos seus vencimentos.

§ 2º. O membro efetivo, quando afastado, não receberá a gratificação prevista no caput do art.
4º, passando a mesma ao suplente que o substituir.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal, com efeitos a partir de 01 de abril
de 2021.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 16 de abril de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
 Presidente

________________________________________________________________________________
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, no uso de suas atribuições legais com fulcro no
Artigo 24 VIII, da Lei n° 8.666/93 e duas alterações, torna público o Termo de Ratificação de Dispensa
de Licitação- 002/2021 – Processo n° 005/2021 cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PARA CENTRALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA
DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS, VEREADORES E INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM
A SER CONTRATADOS NA VIGÊNCIA DO CONTRATO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG.
Em contrapartida, será a Administração remunerada. Valor R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte e mil
reais).  Autorização em: 31/03/2021;  Ratificação em 16/04/2021, pela presidência da Câmara
Municipal de Araguari/MG. 

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 16 de abril de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
 Presidente
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